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\ i~ecr:ti"s, 

Senhor Presidente - - - . . . • • 

--- .. -- • 
-... -- . . . • 

·renho a honra de submeter, por intertnédio de 

Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso 
projeto de lei que autoriza a Fazenda do Estado a alienar, por doação, ao 
Municípi1..) de Lençóis Paulista, terreno situado nessa localidade, sem benfei­
torias, com área de l.063,75m2 , que a Prefeitura pretende destinar à cons­

trução de Centro Ambulatorial de Especialidades. 

O imóvel e111 q1.1estão é parte retna11escente de 

gleba maior, com área de 4.562,52m2
, doada ao Estado pela própria I\.funi­

cipalidade, conforme transcrição nº 689, fls. 27, livro 3-,~ do Cartório de 
Registro de Imóveis da C-omarca de Lençóis Pa11lista, na qual foi construído 

o Centro de Saúde local. 

,,\ medida, de inegável interesse público, foi apro­

vada pela Secretaria da Saúde, sob cuja administração se encontra o imóvel, 

e pelo Conselho do Patri111ônio Itnobiliário do Estado. Tratando-se de rever­
são ao patrimônio do 1\.f unicípio de parte não utilizada de imóvel que ele 
próprio doara à Fazenda Estadual, torna-se impositiva a doação pura e 

simples. 

Expostos, assim, os motivos detertninantes de 

minha iniciativa, submeto o assunto a essa Casa de Leis, anexando os do­

cumentos necessários à sua instrução. 
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GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

alta consideração. 

- 2 -

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha 

Mário Covas 
GOVERNADOR DO EST o 

A Sua Excelência o Senhor Dept1tado Ricardo Trípoli, Presidente da As­

sembléia Legislativa do Estado. 
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GABINETE DO GOVERNADOR 
DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº , de de de 1996. 

Autoriza a Fazenda do Estado a 
alienar, por doação, ao Municí io de Len­
çóis Paulista, i1nóvel q1-1.e especi 1ca. 

O Go,,ernador do Estado de São Paulo: 

Faço saber que a Assembléia Legislat.iva decre­

ta e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1 º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

alie11ar, por doação, ao 1v1u11icípio de Le11çóis Paulista, terre110 com área de 

1.063, 751n2 , sem benfeitorias, situado nessa localidade . 

.1\rtigo 2º - O imóvel a q11e se refere o artigo an­

terior, caracterizado no desenho constante do Processo nº 13.577/94-3-SS, é 
parte de gleba maior, com área de 4.562,52m2 , objeto da transcrição nº 689, 
fls. 27, do livro 3-~ do Cartório de Registro de Imóveis de Lençóis Paulis­

ta, e assi1n se descreve e confronta: 

inicia no ponto ''A'', denominado em planta anexa 
localizado no alinhamento da Avenida Brasil. Desse ponto ''A'', 
segue aco1npanhando o alinhamento da Av. Brasil na distância de 
18,50m (dezoito metros e cinqüenta centímetros), até o ponto 
''B''; daí, deflete à direita e segue na distância de 57,50m 
( cinqüenta e sete metros e cinqüenta centímetros), confrontando 
com área da Fazenda do Estado de São Paulo, onde funciona o 
C.ent1·0 de Saúde, até o ponto ''C''; daí, deflete à direita e segue na 
distância de 18,50m ( dezoito metros e cinqüe11ta centí111etros) 
confrontando com área da Fazenda do Estado, onde funciona a 
Delegacia de Polícia até o po11to ''D"; daí, deílete à direita e segue 
na distâ11cia de 57,50m (cinqüenta e sete 1netros e cinqüenta ce11-
tímetros), confrontando con1 propriedades de: Comércio Indústria 
Orsi e Supermercado Santa Catarina, até o ponto ''A", onde teve 
início a presente descrição, encerrando uma área de l.063,75m2 

(um mil e sessenta e três n1etros quadrados e setenta e cinco decí­
tnetros quadrados). 
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Artigo 3° - Esta lei entrará em vigor na data de 

Palácio dos Bandeirantes, aos 

de 1996. 

Mário Covas 

de 
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Ofício r1Q 235/94/GAIJ. 
Lençóia Pa11liata, 23 de 

001-13 .. 577-94-3 

Senl1or G<Jver11atior: 

Halo de 1994 . • 
• • •• 

• 

1 
\ 
' 

~losso Municipio, sabedor dos graves pro-

blemas qt1e assolam a saúde pública em nosso país, tem uma 

proposta a ser oferecida a Vossa Excelência, objetivando mi­

nimizar esse problema, pelo menos no tocante à este Mur1ici-

pio e, ao mesmo tempo, retirar boa parte desse encargo su-
' 

portado pelo Estado. 

Dessa forma, levando-se em alta conta a 
.. 

relevância 
f. 

sooia:r1do pedido, pretende 
•• 

•' 

apoio do Governo Estad1-1al, a doação de 

esse Município, com o 

área de terreno urba-

no, para ali poder instalar, futuramente o CENTRO AMBU.T.A'fO­

RIAL DE ESPECIALIDADE, q11e c11idar·á elas. áréas ele: 

- Cardiologia; 

- Neurologia; J 

- Of ta.J.mologia.; 

- Gaatroeni~erologia; 

- Ortopeclia; 

- Derma.to].ogia; ,.. . 
' 
~ 

• 

- Otorrinolaringologia. 

. ,. 

• 

., 
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ESTADO DE sAo PAULO COMAílCA OE LENÇÓIS PAUt~srD- ••.••. ···-- .1 

-
Aden1ir A.Cac~jc1l.~ri,Lscrevente Autorizado,---------

c/o Ca,·tc_,1•io r/fo,lJ "Í<coirfl1·0,_f ,,/1 ,i[Jlicoi:f da Co,,ra,·ca 

de fl.c11ç:úit-f "/),1,1/i;:1{,1, Et1Ír1rlo ele c5(J(J 'Pa11Íor ele. 

CE R TI F I (~A, a J>edido verbal de pesscJa interessada 

que revendo 110 cartório a eeu cargo, o l.IVRO 3-A, de lr8nscri.ção­

das Transmiss~es,rje]e ~sfls. 27, verificou ~onstar a tr~~~cri­

ç~o n~mern de ordem --689--feite em 2o cie fpver?irorle 1958, re 

sultante da escritur2 de D □ Açi □ de 11 de junho de 1956,das no 

tas do 19º T~bAlion3to da Capitel, ~iildebrando Vieira de Mello 

pelo V3lor de CrS7o.ooo,oo(setenta mil cruzeiros),sern condi - -
-çoes, pele 

oresentada 

gelo 8rega, 

d:ioe, DOOU 

qual a PR::-rrITLJRD. 1'1UNJCJPAL DELE-~ÇÓIS P.:\lJLIST/\, re 

relo seu Prefei.toML1nicipal em exercÍcio,sr. Archan­

brasileiro,cas~do,ngric1Jltor,domiciliedo nesta ci­

~ A FAZENDA DO ESTADO DE S~O PAULO, rspresentade 
A , 

por seu 3duogado dr. AlfredQ Car1dido Pereira Junior, o seguin-
, 

te:--UM TERRE~JO DE f"ORMA I~~-º.UL~R, com a ar~'? de 4.562,_So m~_1 _:, 

-com as seguintes divisas e confrontaçoes:mede So,oo metros 

frente para a RUA J □ St DO PATROCINJO; 91,20 metros para a - - -
IGNÃCID ANSELMO; So,oo metros p2ra a AVENIDA BRASIL e 91,30 

troe onde confronta com propriedade da doadora, hat1 ido dito 

de 

RUA -
me 
• 
1-

, 
move} pela 

- , 
transcriçao numero 2306 

, 
do Cart.de R8g.de Imov2is -

da Com~rca de Agudos,situado nesta cidade e com~rca de Lenc~is -

P • • t . auÁ1s e,sp,--------------------------------------------------
CERTIFICA,finalmente, que dos livros deste 

, 
Cartorio,dos m~smos 

- A ... 

verificou nao constar a existencia de onus 
, . 

de nenhuma esr,~c1e, 

tais como: Bem de famflia, t1ir1otecas lPgais ou convancionais,-
- -penhor, penhor~,arrêsto,se~u~stro,citaçao em açao rPal ou pes-

, - - -so:il reipersecutoria,loc~ç30,servidao,usufruto,uso e h1bit1çao - , 
renda constit~ida ou vinculada nor disposiçao de ~ltima vonta-

, 
de,oromessa de comera e vend ,bem como clausulas restritivas -

ao dir~ito je ~ropri~d3~s,gravandc e 

UM T::RR~l~O )E rc~Mn lFiR:C:UL -,R, com a 
-

, 
imov~l co~sist?nte de:- -
, 
~re~ de 4.562,50 m2,com -

?- s se o _J j n: e s d i vis~ s e confr~nt~çoes:- mede 50,00 m'"'tros de-
-

rrerte o~ra e ~Ut JCJS~ )~ D T~C:JT~10; 91,,r metro~ para a RU~­

!GNÃCIO ~NSEL~O; 50,00 metros p3ra a AVEIJI~~ B~~SIL e 91,30me­

tros onde confronba com prQrriedade da doadora, de pro,digo,da 
, 

doadora,-
• r1~·~e 

- • .:: ... .J e cc~arce d~ Lenç~is P?.u~ista,-

1 
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da 

da 

: . • ' ' ' ' 

propriedada da fAZENDA DO ESTQOO DE S~O PAULO, nos termos,~ 

transcrição 689,fls.27,livro J-A,deste Cartório, ré-•• nul)ero 
, -tro cartiFic~da,ate a presente daca,sem qualqueralienaçaa.- O 

ref~rido éverdade.dou ré.Lençóis Paulista, 31 outubro de 

.-=:-----------
Ca,lôri~ de R~gislrn da Imóveis 
luiz A. Romanholi • Oficial lnli 

Ademir A. Cacciolarl 
l••i•• Rando Jr. 

Reinaldo l'arolla 
l!ClfYE'ITII 
-.u,a1,waa 

_E)1.1AffCA DE LEPJ.;ôrs PTA. -SP. 
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Mtirl1 Regina . Rodr~aue:::. 
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''RE.PlIBLICA DOS ESTADOS UlIIDOS DO BRASIL - ESTADO DE SÃO PAlJ­

LO - COlM.RCA DA CAPITAL - AR?i!A.S DA. REPtlBLIC.J\ - IIJ:LDEBERTO VII~. 
-· 

B.A DE MEJ,I,O - 19º TABEJ-1IÃO DE NOTAS - RUAS:- QUINTINO 130CAYU 

VA N2 176 - BENJAMIN CONS~'ANT Nº 14 3 - TJ!!JllIBO - ( CASA DAS ARCA 

DAS) -TELEFOllJ~ 35-116r/ E RA!M.IS - SÃO PAUI,O - I,IVRO 499 -Fla. 

68 - lº TRASILh.DO - ESCRI~rtJRA DE DOJ~()ÃO - CR$70.000,00 ••..•.•. , 

............................... . s A I 13 A M q11antos 
}j 

esta publica escri ttira virem qu.e, no ano do ascimento de No· 

eo Senhor Jesus Cristo de mil novecentos e ci.11coen·ta e seis • 

(1956) ,aos onze (j_1) dias do m~s de jun.110,neeta cidade e Capi­

tal de São PauJ.o,em meu cart6rio e :rerante mim,tal.>_eli.ã.o,compa-· 

recera:m partes entre aj_ justas e contratadas, a saber: - como 

ou·torga.nte doadora., a FREFEITlJRA JiilTNICIPAL DE IiEJIÇOIS PAULIST 

deste Estado,neste ato representada pelo eeu Prefeito Munici -

pal em exercício,senhor Archangelo Brega; e,como outorgacla do,­

natania, a FAZENDA 00 ESTADO DE SÃO PAULO, neste ato represei 

tada pelo seu advogado, do11.tor AJ.fredo Oandido Pereira Junior,­

ambos meus conhecidos e da.e duas testemunhas adian·te nomeadas 

e no .fi.na.l assina.das,do qlle dou fé. - E, perante as mesmas te 
. , 

temunl1a.s, pela outorgante doadora referida,por seu represente,.,.. -
te_,na foxrna. a.cima deila.rada,me .foi lli to o segitinte: - Primeiro 

--
que~ senhora e poseuidora,livre e deeembaraçadamente de quais 

quer onus ,mesmo de hipotecas lega1 .. e ou convenciona.is, - de um 

terreno de fox•mà irregualar,com a a.rea. de 4.562,50 m2 (quatro 

mil q11inhentos e ssenta e dois metros e cmncoenta decimeti.~oa 

quadrados),aitua.do no distrito,municipio e comarca de Lençõis 

Paulieta.,neste Estado,com a.e seguintes medidas e confrontaçõea 

-mede cincoenta metros (50,00m,) de frente para a rua Joe~ d.o 

Patrocinio; noventa e 11m metros e vinte centimetroe( 91, 20 m.) 

para a rua Ignacio Anselmo; cincoenta. metros (50,00 m.) para a 

Avenida B1·asil, e noventa e 11m metro e tx·inta centimetros ( 

)(91,30 m.) onde confronta com propriedade da doadora. -Segun -
do) que o imovel a.cima descri to e conf'Do11tado foi adquirido po 

ela, doadora, na conf'o1·midade da transcrição n11mero dois mil tre -
zentos e seis (2.306),do RPgistro de Imoveis de Agudos. Terce! 

ro) que, as partes contra.tantes,para oe efeitos fiscais,dão ao 

descrito imovel,o valor de crS70.000,00 ( setenta mil cruzeiro 
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Quarto) - q1le, a Lei M1mj_cipal. ntunero cento e trinta. e tr~s 

( 133), de dez (10) de a.gosto de mi]. novecentos e cincoenta. 

d tr~s (1953),a11tori2:011 h. otttorgante Preieitura. Afttnici.pal 

Lençõis :Pe.11).ista., a doe.r á 011torgnda. Fazenda d.o Estado de -Sao 

Fa.ulo,o imovel a.cima descrito e cnnf1·ontado,e devidamente carn 

cterize.do na planta respectiva,que, a.presentada. e1n duas vjne 

assina.de.e peJ.e.s partes contratadas e n.tbricn.das pelo Tnbelião 

que esta subscreve, fica fazendo parte integrante da prese11·_te 

escritura. - Q1.1lnto) - q1le, assim, dando exec11çã.o a cita.da lei 

mu.nicipal,numero cento e trinta e tr~a (J.33) ,a. 011-t;organte, pe­

la presente escritura. e melhor fu1·1oa d.e ,lire:l.to, doe., como de 

fato e na verde.de ora doado tem á mesma outorgada doa.ntaria , 

Fazen.da do Esta.do de são Pau.J.o,o referido imove1.,para. que a 

donataria o destine á construção de um pr~dio para o funcion.a­

mente de repartições policiais, transmi·l;j_ndo-J_be ,neste ato, toda 

a pose e, dominio, direi tos e ação q11e tinha e exercia a obre o 

aludido impvel,que por ~orça desta escritura lhe fica perten-

cendo, respondendo a outorgante 

Pela outorgada donataria,Fazenda 

-pela erlcçao,na .fo11na. da lei •. 

do Esta.do de São :Paulo,por /.,é 
·--

a eu represente.nte, doutor AJ_fredo Candiclo :Pereira Junior, devida 
~ 

ente autorizado pelo oficio numero DE. Pr.231~759/54 - 5.474 
(DE. Pr. duzentos e tri.nta e um mll setecentos e cincoenta e 

. ove - cincoenta e q11e.tro - cinco mil quatrocentos e eetentn e 

q11a·tro) , d.e sete ( 1, 56e junho de mil novecentos e cincoenta e 
. 

seie (1956) ,do senhor Secretario da Justiça e Negoci.oa do Inte -
ior,me foi dito,ante ae teetemunbae,que,dRJ1do cumprimento á 

Jei Est.adual numero dois mil setecentos e noventa e dois( 2. 792 

e vinte e tr~s (23) de novembro de mil novecentos e cincoenta 

q11atro (1954) ,aceitava a presente doação como lhe f'Ora feita 

esta escritura em todos os seus expressos te1·moe, tal como se 

cba redigida. - De como assim o disse1·a.m, dm1 i~. - A pedido 

as partes mediante distribuição e sob minuta, la.vI"'ei esta eecr 
-1 

u.x a, a q11a1 feita lhes li pe1-ante ae teetemunbae, a aceitaram 

or acha-la con.fo1·me, outorgaram-na e .assinam com as mes111ae tes -
em11nhas a todo o ato presente e que são: - Ht1mberto de Ca.marg 

enteado e Edison Padilhe., b1·aeileiroe ,maiores, capazes ,.funciona­

i os deste cartorio,domiciliados e residentes nesta CsJ)ital, 

. 
• 

OY 

-



. 
1 
1 

' 1 

• 

• 

• 

l 
- ----- --
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PRAÇA DA ~, N9 270 - Tel. 37-1521 l_ ··_· ................ _:_ ; - --· ~---- ........ -- ··•. -· -·- .,, 

------
( Fls. III) 

ambos meus conhecidos,do que dou f~. - A presente escrit11ra e 

tá isenta de selos nos termos da lei vigente. - Conbecirnent l"-t--..,q.. 
N. 

Fiscal (sisa): - "Original n - Quadragesima nona serie -N11me 
•---•••---•-•n 

-
zero zero seis - Secretaria da F zenda - Estado de São Paul -o _ .. -- ... . ...... ✓-~ ...... ,. .... __ 

,., • ..,,.,..., • .._ .._....__._ ... .,..,,.€4 •LN fCW 1 

Imposto de Transmissão "Inter-Vivos" - Exercicio de mil nove-

centos e cincoenta e seis (1956) . -cr$isento - Recebi do sr. 
-Fazenda do Estado de Sao Paulo,a irnportancia de ieento,relati 

águia supra n11mero q11atro mil quinhentos e oito (4.508) . ·_ 

Repartição Arrecadadora da setima Recebedoria da Capital, em 

onzP. (11) de j11nbo de mil novecentos e cincoenta e l!!leis(l956) 

Visto, (a) João da Silva Cardoso ~T,1nior,Exator che:fe. - RecelJi 

(a) Nelson J,amarco,Caixa" . - Eu,Carlos Nogueira da Costa,Es­
crevente Ba.bili tado,a lav1·~1. - E eu,Hildeberto Viel1-a de .Mel-

• lo,Tabelião,a subscrevi. - São Paulo, onxe (11) de junho de 

mil novecentos e cincoenta e seis (1956). - (a.a.) ARCHANGELO 

• 13REGA -ALFREDO CANDIOO PEREIRA JUNIOR - H11mberto de Oamargo 

Penteado - Edieon Padilha". - (ISENTA DE SELOS) - Fazenda do 
• 

Estado) • - Nada mais.Trasladada em l!!leguida.. - Eu,Alfredo de 

Moura Pímenta,o:ficial maior, :fiz dactilogra:far,conferi,subecrfi 

I9dou :f~ e assino em publico e raso. - Em test. {sinal público 
v 

da verdade. ( a)Al:fredo de M 11ra Pimenta - Oficial maiCP- (Em 

carimbo) - Cartório do Registro Geral- Comarca de Lençõis Pau­

lista - Luiz Vicente Rossi - 0:ficial - Estado de são Paulo -

N2 921 do Protocolo n2 1 - pag. 100- Apresentdo hoje para r,,,._e 

gistro- Lençóis Paulista,20 de fevereiro de 1958 (a) Luiz Vice 

te Rossi - 0:ficial- Registrado no Livru nº 3-A· de Tran~crição 

das Transmissões,a lls. 26 e sob n2 689- Lençóis Paulista,20 

de fev2 de 1958- (a) Luiz Vicente Roes - Oficial- .......... . 

OOPIA AUTENTICA EXTRAIDA POR MIM,.__,,.., :n. . .... ,CARLOS D.E 

OLIVEIRA CAMARGO,AUXILIA.R DE CAD O, RE .:.!.·~ IA "45 11 ,DE FLS. 

6 A 7 VF:RSO, DO PROT f.ioo ESPECIAL-DE CADASTO PE- 2.236. -

-
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SERVIÇO DE ENGENIIARIA E CADASTRO IMOBILIÁRIO 
PROCURAOORIA REGIONAL DE BAURU 

Processo 

Interessado 

Assunto 

Local 

MOO. 2.050 - PGE 
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fls.02 

I - PRELIMINARES 

solicitação 
.., 

da Prefeitura. 

Trata o presente a respeito da 

Municipal de Lençois Paulista, sobre a doaçao ' 

àquela Municipalidade de área de terreno urbano com a finalida -
de de edificar um Centro Ambulatorial de Especialidades. 

O imóvel solicitado,conforme planta junta-
' , , , da as fls. 21, e parte da areado Proprio Estadual adquirido' 

pelá Fazenda do Estado, transcrito sob o nº 689, fls. 27, li-
, 2 ~ 

vro 3-A, com a area de 4.562,50m, com destino a construçao de 

prédio para funciona.mento de repartições policiais, 

nistração da Secreta.ria da Segurança PÚblica • 

sob a admi. -
Posteriormente, através do decreto estadu-

. 2 
foi transferido parte do imóvel (2.903,75m) al de 09.09.1969, 

para a Secretaria da Saúde, onde foi edificada um Centro de • 

Saúde, ficando uma área remanescente, que é a área objeto do 

presente. 
Consultada a Secretaria da Saúde sob cuja 

jurisdição se encontra o imóvel, a mesma opinou favoravelmente 
~ quanto a pretensa.o da Municipalidade. 

II - VISTORIA 

Localiza-se o imóvel na área central do mu -
nicÍpio, dotado de todos os melhora.mantos pÚblicos usuais, co­

mo ruas com pavimentação asfáltica, iluminação, guias, sarje -

tas, cabo telefônico, redes de água e esgoto. 

O imóvel está sendo utili~ado como esta.cio -
:n..a.mento a.o supermercado Santa Catarina, confrontante com o mes -
mo • 

MOO. 2.050 - PGE 
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III - MEJ.VDRIAL DESCRITIVO 

DO TERRENO 

planta anexa 

Tem início no ponto ''A'', denominado em ' 

localizado no alinhamento da Avenida Brasil. Des -
se ponto ''A'', segue aompanhando o alinhamento da Av .Brasil na 

,. 8 , , ' distancia -de 1 , 50 metros, ate o ponto ''B''; dai, deflete a di -
rei ta e segue na distância. de 57, 50 metros, confrontando éom' 

área da Fazenda do Estado de são Paulo, onde funciona o Cen~ 

tro de Saúde, até o ponto ''C''; daí, deflete à direi ta e segue 

na distância de 18,50 metros confrontando com 
, 
areada Fazenda 

do Estado, onde funciona a Delegacia de Policia até o ponto ' 

''D''; da{, deflete à direi ta e segue na distância de 5'7, 50 me -, 
troe, confrontando com propriedades de: Comercio Indústria Or -
si e Supe:r·mercado Santa Catarina, até o 

inicio a :presente descrição, encerrando 

metros quadrados. 

ponto '' A'' ; onde teve 
, • 

uma area de 1.063,75• 

IV - AVALIAÇÃO 
t 7 1 7111 -V 1 

, 
Tratando-se de Proprio Estadual a ser doa -

do à Prefeitura Municipal de Lençois Paulista, o valor utili-
, 

zado devera ser o ''REAL'', de acordos com a Portaria nº 08 ,de 

04.02.87. 

Através de pesqu.1sas realizadas e basea -

das no valor de mercado imobiliário local válido par~ as pro-

ximidades do imóvel avaliando, chegamos ao valor 
2 m, que descontado 10% devido a elasticidade das 

remos: 

MOO. 2.050 - PGE 
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VALOR IX) TERRENO PROC. . •.• 

2 2 
l.063,75m x R$36,28/m x 

' • " 
' 1 

R$34.733,56, que arredondado será 

(trinta e quatro .mil,setecentos e 
trinta reais). 

V = ENCERRAMENTO 

Foi anexado ao laudo a planta Bl-0276, da 

Procuradoria Regional de Bauru, sendo o referido laudo datilo -, 
grafado de um solado, em 04 folhas, com 03 vias. 

MOD. 2.050 - PGE 

Bauru, 10 de novembro de 1994 • 
• 

'~ll, • Cv\ (f l.l\Aw 
CÁSS A MARIA IOURENÇO DIAS FERRO 
=Diretora do Serviço de Engenha­
ria e Cadastro Imobiliário-
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SECRETARIA OI; ESTADO DA SAÚDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Processo nº: OOI/0001/013.577/94 
Apensos nº: OOI/0001/008.887/95, 223/002. 732/87 e DOC.GS.nº 6.949/94 

' Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇOIS PAULISTA 

Asstmto : Doação de terreno. 

Despacho GS nº 4.578/96 
• 

O presente processo trata de solicitação do Prefeito do 
M1micf pio de Lençóis J>aulista de doação de um terreno, de propriedade da 
Fazenda do Estado e sob a administração desta Pasta, localizado na A vettida 

• 

Brasil, naquele Municf pio, para· i11$U!lação de Centro Ambulatorial de 
Especialidades. 

A solicitação, após detalhados esclarecimentos sobre a 
regularidade do imóvel, recebeu parecer favorável do Diretor da Direção 
Regional de Saúde - DIR X de Ba~ sendo acolhido pelo Coordenador de 
Saúde do Interior. 

À vista das manifestações dos órgãos pré-opinantes, 
esclarecendo não existir nenhum projeto da Pasta no Municf pio para uso do 
terreno, posiciono-me favoravelmente ao aqui solicitado. 

Encaminhe-se os autos ao Conselho do Patrimônio 
Imobiliário, para que se digne de adotar as medidas pertinentes. 

AON/jns 

G.S., em 25 de setembro de 1996 

./ 

SÉ DA VA GUEDES 
retário de stado da Saúde 

'LUIZ: ROBERTO IARRAt,AS IARATÁ 
Ssc,11tario 1\ d)unto 

·------ -- . ,.. ---
---· 
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Folha /] 
Proc .:::/ 5 91 

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 172ª a 17 6ª Sessões Ordinárias 
(de 21/11 a 27/11/96), não tendo recebido emendas 
ou substitutivos. 
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